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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
S������ I�������� �� P���������, A������������ �

C��������

I���������� �� P������ 43/2023

D�������� �� P������
Número de Registro: 43/2023
Data de Cadastro: 06/04/2023
Custos de Execução(Total
Detalhado): R$ 205.787,82

Valor do Ressarcimento à
Instituição: R$ 5.993,82

Despesa Operacional e
Administrativa do Projeto
(DOAP):

R$ 12.194,00

Valor do Projeto: R$ 205.787,82
Título do Projeto: CINEMA NA ESCOLA
Âmbito: Nacional
Tipo de Captação de
Recurso: TIPO B

Tipo de Projeto: EXTENSÃO - PRODUTO
Período de Execução: 01/08/2023 a 31/07/2024
Área de Conhecimento: Artes
Sub-área de Conhecimento: Cinema

I��������� �� O����� (O������� G����)
-> Oportunizar o acesso as produções cinematográficas nacionais e estrangeira

J������������ �� P���������
No Brasil, desde os anos 1990, a política de fomento às pesquisas tem aumentado quantitativamente os índices
de produtividade, o que incrementou o impacto de nossas produções tanto nacionais quanto internacionais.
Paralelo a este desenvolvimento acelerado, percebe-se, cada vez mais, a necessidade de, sem abandonar os
avanços obtidos, também desenvolver projetos capazes de responder qualitativamente a problemáticas
emergentes nas mais diversas áreas do conhecimento, mas, em especial, o setor da cultura.
Segundo estudo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), divulgada em 2019, mais de um terço
das crianças e adolescentes brasileiros não possuem acesso a lazer cultural. E a falta de acesso chega
principalmente à população negra.
“Ao se vincular os conceitos de cultura e formação social podemos dizer que a mesma, enquanto um elemento
com características singulares e autonomia social, institui diversas linhas de formação, armazenamento e
inoculação de conhecimentos e valores. As mensagens culturais são recebidas, adaptadas e rearquitetadas pela
massa nos mais diversos cenários sociais, influenciando comportamentos, gostos e apreço de grupos”
(LIONÇO, 2016)
Com efeito, segundo Lionço (2016), os princípios acoplados no uso da cultura, ao serem compreendidos,
engrandecem a vida das pessoas, sendo transmitidos através de gerações por meio de métodos formais e
informais, concebendo a herança social de um grupo ou de toda uma sociedade. A cinematografia com a
presença de tantas cores, iluminação e movimentos é tão natural que não se imagina que o invento técnico
para se obter esse mundo “mágico” a consecução dos olhos vem do final do século XIX, sendo em 1895 a
primeira exibição pública do cinema, feita pelos irmãos Lumiere.
Assim, o projeto ora apresentado intenta despertar nos alunos do ensino médio das escolas públicas
amapaenses um espírito de vontade e curiosidade cultural e científica, promovendo o debate sobre cinema e
incentivando a produção de filmes por parte desses alunos. Sendo esta uma forma clara e explícita de inclusão
social.
Além disso, o Projeto vai proporcionar aos acadêmicos que vierem a fazer parte dele a aplicação prática dos
conhecimentos obtidos nas disciplinas de Fundamentos de Cinema, História do Cinema, Documentário,
Narrativas, Análise do Discurso, Semiótica, Estudos da Imagem, Fotografia, Percepção Visual, entre outras
disciplinas que são ofertadas nos cursos que compõem o Departamento de Letras e Artes (DEPLA) da
Universidade Federal do Amapá (UNIFAP). Dessa forma, tais cursos estarão se fortalecendo, obtendo um
retorno social do processo de ensino-aprendizagem empregado. Além disso, o Projeto Cinema na Escola faz
parte do Programa de Formação, Capacitação e Aperfeiçoamento e Idiomas (PROFID), no qual alcança o tripé
acadêmico de Ensino, Extensão e Pesquisa. Como produto deste projeto, destacam-se produção de Artigo
Científico.

O�������� E����������
--> Informar a linguagem e os elementos estéticos do cinema
--> Provocar reflexões a respeito do fazer cinema
--> Promover o debate sobre as questões sociais, politicas e ideológicas implícitas nos filmes
--> Incentivar produção de pequenos filmes por parte dos alunos

Ó����/E������� C���������
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Contratado:
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO
ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO
ACRE

CNPJ: 02.646.829/0001-
91

Endereço: CAMPUS UNIVERSITÁRIO BR 364 KM 04 CEP: 69920-900
Cidade: RIO BRANCO - AC Telefone: 68 32293390
Banco: Praça Pagto.:
Agência: Conta Corrente:

R���������� (C���������)
Nome: ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO CPF: 188.818.902-91 CI/Órg. Exp.: 126863/SSP-AC
Cargo: Professor do Magistério Superior Função: DIRETOR PRESIDENTE

M������ �� P������
Participante da Instituição Quantidade
PROFESSOR EFETIVO 2

Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Servidor UNIFAP DOUTORADO COORDENADOR PROFESSOR EFETIVO 4,0 h/semana
Nome: RAFAEL WAGNER DOS SANTOS COSTA (655.649.102-06)
Email: rafaelcosta@unifap.br
Matrícula: 1820500
Carga Horária na Instituição: 40h/semana Dedicação Exclusiva

 
Servidor UNIFAP DOUTORADO COLABORADOR PROFESSOR EFETIVO -
Nome: LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA (831.183.732-53)
Email: leandro@unifap.br
Matrícula: 2063192
Carga Horária na Instituição: 40h/semana Dedicação Exclusiva

 

PROFESSOR SUBSTITUTO 0
SERVIDOR TÉCNICO 3

Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Servidor
UNIFAP Nível médio VICE-

COORDENADOR SERVIDOR TÉCNICO 2,0 h/semana

Nome: MARCUS LUIS SANTOS DE ASSIS (952.795.122-49)
Email: marcus.assis@unifap.br
Matrícula: 2127845
Carga Horária na Instituição: 40h/semana

 
Servidor
UNIFAP ESPECIALIZAÇÃO COLABORADOR SERVIDOR TÉCNICO 2,0 h/semana

Nome: ANDERSON PAIXAO MORAES MARINHO (010.527.282-51)
Email: ANDERSON.MARINHO@UNIFAP.BR
Matrícula: 2281817
Carga Horária na Instituição: 40h/semana

 
Servidor
UNIFAP ESPECIALIZAÇÃO COLABORADOR SERVIDOR TÉCNICO 2,0 h/semana

Nome: JEFFERSON DA SILVA PICANCO (925.297.472-53)
Email: TONINHU.MCP@GMAIL.COM
Matrícula: 2199049
Carga Horária na Instituição: 40h/semana

 

DISCENTE DE GRADUAÇÃO 1
Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Aluno UNIFAP
(INDEFINIDO) - COLABORADOR DISCENTE DE

GRADUAÇÃO -

Nome: PESSOA AINDA NÃO DEFINIDA - Quantidade: 1 (Participante UNIFAP)
Email: -

 

DISCENTE DE MESTRADO 0
DISCENTE DE DOUTORADO 0
DISCENTE DE ESPECIALIZAÇÃO 0
DISCENTE TÉCNICO 0

Total Participante da Instituição: 6
Participante Externo Quantidade
INVENTOS INDEPENDENTE 0
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SERVIDOR MILITAR 0
PESQUISADOR CONVIDADO 0
DISCENTE DE GRADUAÇÃO 0
DISCENTE DE MESTRADO 0
DISCENTE DE DOUTORADO 0
DISCENTE DE ESPECIALIZAÇÃO 0
DISCENTE TÉCNICO 0
DISCENTE CARENTE 0
PARTICIPANTE EXTERNO À UNIFAP COM REMUNERAÇÃO 0
PROFISSIONAL CLT 0
PRESTADOR DE SERVIÇOS 0
VOLUNTÁRIO 0

Total Participante Externo: 0
Total Geral: 6

C��������� �� E�������
Meta: 1. Planejamento das atividades
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1.
PLANEJAMENTO 2.0 Pessoas Agosto/2023 Setembro/2023 Pessoas 2,00 25.400,00

Especificação: Planejamento de Atividades, visita nas escolas, confecção de material de divulgação, seleção
de monitor.

Total da Meta 1: R$ 25.400,00
 
Meta: 2. Execução das atividades
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 9.0 Pessoas Outubro/2023 Junho/2024 Pessoas 9,00 118.800,00
Especificação: Ações efetivas nas escolas

Total da Meta 2: R$ 118.800,00
 
Meta: 3. Pagamento de Despesas Operacionais
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 1.0 Parcela Novembro/2023 Novembro/2023 Parcela 1,00 4.064,66
Especificação: Primeira parcela das despesas operacionais e administrativas
2. EXECUÇÃO 1.0 Parcela Maio/2024 Maio/2024 Parcela 1,00 4.064,66
Especificação: Segunda parcela das despesas operacionais e administrativas
3. EXECUÇÃO 1.0 Parcela Janeiro/2024 Janeiro/2024 Parcela 1,00 4.064,68
Especificação: Terceira parcela das despesas operacionais e administrativas

Total da Meta 3: R$ 12.194,00
 
Meta: 5. Elaboração de Relatório e Produto
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1.
AVALIAÇÃO 1.0 Pessoas Julho/2024 Julho/2024 Pessoas 1,00 13.200,00

Especificação: Entrega do relatório final, prestação de contas e entrega do produto da pesquisa

Total da Meta 5: R$ 13.200,00
 
Meta: 4. Contratação de Empresa de eventos
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 1.0 Unidade Agosto/2023 Julho/2024 Unidade 1,00 30.200,00
Especificação: Contratação de serviços de palco, sonorização, iluminação, grupo musical, apresentador de
evento, tendas de balcão e jogos de mesa.

Total da Meta 4: R$ 30.200,00
 
Meta: 6. Ressarcimento a UNIFAP
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 1.0 Parcela Setembro/2023 Setembro/2023 Parcela 1,00 5.993,82
Especificação: Ressarcimento a UNIFAP

Total da Meta 6: R$ 5.993,82
 

Total Geral das Metas: R$ R$ 205.787,82
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P���� �� A��������
Código Valor/Reajuste Previsto Total/Valor a Pagar

SERV. PESSOA JURÍDICA (339039) R$ 0,00 R$ 48.387,82
AUX. FINANCEIRO ESTUDANTE (339018) R$ 0,00 R$ 5.000,00

AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES (339020) R$ 0,00 R$ 152.400,00

A������� F���������� E��������� - 339018
Estudante Categoria Forma de Seleção Quant. Valor(R$) Total(R$)
1 Estudante(s) - (A DEFINIR) - Edital de Seleção 10 500,00 5.000,00
Função Desempenhada: Auxiliar nas atividades do projeto.
 

Total (R$): 5.000,00

A������� F��������� � P������������ - 339020

Interessado Categoria Tipo Auxílio Valor
Previsto

Quantidade
de Parcelas A partir de Valor à

Pagar Total

ANDERSON
PAIXAO MORAES
MARINHO
(010.527.282-51)

SERVIDOR
TÉCNICO

APOIO A PESQUISA
(Valor Mensal) - 12 03/07/2023 R$

700,00
R$

8.400,00

LEANDRO
RODRIGUES DE
SOUZA
(831.183.732-53)

PROFESSOR
EFETIVO

APOIO A PESQUISA
(Valor Mensal) - 12 03/07/2023 R$

3.000,00
R$

36.000,00

MARCUS LUIS
SANTOS DE
ASSIS
(952.795.122-49)

SERVIDOR
TÉCNICO

APOIO A PESQUISA
(Valor Mensal) - 12 03/07/2023 R$

3.000,00
R$

36.000,00

JEFFERSON DA
SILVA PICANCO
(925.297.472-53)

SERVIDOR
TÉCNICO

APOIO A PESQUISA
(Valor Mensal) - 12 03/07/2023 R$

3.000,00
R$

36.000,00

RAFAEL WAGNER
DOS SANTOS
COSTA
(655.649.102-06)

PROFESSOR
EFETIVO

COORDENAÇÃO DE
ATIVIDADES DE
PESQUISA (Valor
Mensal)

- 12 03/07/2023 R$
3.000,00

R$
36.000,00

Total (R$): 152.400,00

S������� �� P����� J������� - 339039
Serviço Cooperativa Observação Valor Bruto
3900 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA Não Ressarcimento a UNIFAP R$ 5.993,82

3900 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA Não Pagamento de despesas operacionais e

administrativas
R$

12.194,00
3900 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA Não Serviços de empresa de eventos R$

30.200,00
Total (R$): 48.387,82

R����� ��� R�������
00.00.00 RESSARCIMENTO FINANCEIRO À INSTITUIÇÃO -
33.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
33.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -
33.90.14 DIÁRIAS -
33.90.18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE R$ 5.000,00
33.90.20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES R$ 152.400,00
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO -
33.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -
33.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO -
33.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA -
33.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA R$ 48.387,82
33.90.41 AJUDA DE CUSTO -
33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS -
33.90.48 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESSOA FÍSICA -
 TOTAL RUBRICAS: R$ 205.787,82
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33.90.95 INDENIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE TRABALHO DE CAMPO -
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
99.99.99 RESERVA TÉCNICA -
 TOTAL RUBRICAS: R$ 205.787,82

C��������� �� D���������
Valor de Execução do Projeto: R$ 193.593,82

P 1: R$ 0,00
P 2: R$ 116.156,30
P 3: R$ 0,00
P 4: R$ 38.718,76
P 5: R$ 0,00
P 6: R$ 0,00
P 7: R$ 38.718,76
P 8: R$ 0,00
P 9: R$ 0,00
P 10: R$ 0,00
P 11: R$ 0,00
P 12: R$ 0,00

Total Informado no Cronograma: R$ 193.593,82

Despesa Operacional e Administrativa da Fundação de Apoio - DOAP: R$ 12.194,00

P 1: R$ 0,00
P 2: R$ 0,00
P 3: R$ 0,00
P 4: R$ 4.064,66
P 5: R$ 0,00
P 6: R$ 4.064,66
P 7: R$ 0,00
P 8: R$ 0,00
P 9: R$ 4.064,68
P 10: R$ 0,00
P 11: R$ 0,00
P 12: R$ 0,00

Total Informado no Cronograma: R$ 12.194,00

D��������� A������� �� P������

Tipo do Documento Servidor Responsável Data de
Cadastro Descrição

AUTORIZAÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO NO PROJETO

RAFAEL WAGNER DOS
SANTOS COSTA 20/06/2023 Autorização de participação de

projeto acadêmico

ATA RAFAEL WAGNER DOS
SANTOS COSTA 20/06/2023 Ata de aprovação do projeto no

Colegiado

PARECER TÉCNICO KELLY HUANY DE MELO
BRAGA 06/07/2023 -

A��������� �� S������� �� P������

Data Situação
Anterior Situação Nova Autenticado

Digitalmente Por Função Unidade

21/06/2023
11:29 CADASTRADO PENDENTE ANÁLISE

FUNDAÇÃO

RAFAEL WAGNER
DOS SANTOS
COSTA

COORDENADOR(A)

COORDENAÇÃO DO
CURSO DE
JORNALISMO -
CCJOR

Observação: Registro de Acordo com as declarações de Carga Horária (Em atendimento ao Artigo 5º do
Decreto nº 5.205/04 e item 9.2.25 do Acórdão nº 2731/08), SEARA (Em atendimento às determinações do
itens 9.2.22 do Acórdão nº 2731/08 do TCU) e de Conformidade Nepotismo (Em atendimento às
determinações do itens 9.2.10 e 9.2.25 do Acórdão nº 2731/08 do TCU e Súmula Vinculante nº 13 do STF)

27/06/2023
18:00

PENDENTE
ANÁLISE
FUNDAÇÃO

PENDENTE
AUTORIZAÇÃO DA
UNIDADE

ISMAR BERNARDO
DE ARAÚJO

SERVIDOR(A) FUNDAÇÃO DE
APOIO E
DESENVOLVIMENTO
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AO ENSINO
PESQUISA E
EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA NO
ACRE

Observação: ANÁLISE DO PROJETO N° 43/2023 – “CINEMA NA ESCOLA”.
De acordo com o Artigo 116 da Lei 8.666/93, no seu Parágrafo primeiro, reza o seguinte:

1o. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende
de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - Identificação do objeto a ser executado;
II - Metas a serem atingidas;
III - Etapas ou fases de execução;
IV - Plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - Cronograma de desembolso;
VI - Previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII - Se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para
complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. (Não se aplica).
Na análise do Projeto em epígrafe, identificamos que constam as seguintes informações:
1. Objetivo Geral e específicos;
2. Objeto (Identificação do objeto do Projeto);
3. Justificativa;
4. Identificação dos membros que participarão do Projeto;
5. Cronograma de Execução (metas e etapas a serem atingidas);
6. Plano de Aplicação (Plano de Aplicação Detalhado);
7. Resumo de Rubricas;
8. Documentos de liberação dos participantes do projeto;
9. Previsão de início e fim;
10. Diante do analisado, identificamos que as informações constantes no projeto atendem o artigo 116,
parágrafo primeiro da lei 8.666/93.
Informamos que estamos de acordo em firmar parceria para execução do projeto em epígrafe.
Observamos que não consta no plano de trabalho o Ressarcimento ao IFES, e que precisa justificar.

30/06/2023
16:31

PENDENTE
AUTORIZAÇÃO
DA UNIDADE

PARECERISTA
INDICADO

LUIZ CARLOS
SILVA DE ARAUJO CHEFE

DIVISÃO DE
CONVÊNIOS -
DICONV

Observação:

06/07/2023
10:14

PARECERISTA
INDICADO

PARECER TÉCNICO
INFORMADO

KELLY HUANY DE
MELO BRAGA CHEFE DEPARTAMENTO DE

EXTENSÃO - DEX
Observação:

07/07/2023
12:13

PARECER
TÉCNICO
INFORMADO

RETORNADO PARA
AJUSTES

ALAN SANTOS DA
SILVA VICE-CHEFE

DIVISÃO DE
CONVÊNIOS -
DICONV

Observação: Retorno para ajustes

07/07/2023
18:05

RETORNADO
PARA AJUSTES

PARECER TÉCNICO
INFORMADO

RAFAEL WAGNER
DOS SANTOS
COSTA

COORDENADOR(A)

COORDENAÇÃO DO
CURSO DE
JORNALISMO -
CCJOR

Observação:

18/07/2023
10:40

PARECER
TÉCNICO
INFORMADO

RETORNADO PARA
AJUSTES

ALAN SANTOS DA
SILVA VICE-CHEFE

DIVISÃO DE
CONVÊNIOS -
DICONV

Observação: Retorno para ajustes

18/07/2023
18:29

RETORNADO
PARA AJUSTES

PARECER TÉCNICO
INFORMADO

RAFAEL WAGNER
DOS SANTOS
COSTA

COORDENADOR(A)

COORDENAÇÃO DO
CURSO DE
JORNALISMO -
CCJOR

Observação:

SIPAC | Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI-UNIFAP) - (096)3312-1733 | Copyright © 2005-2023 - UFRN -
sig.unifap.br.srv2inst1
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
S������ I�������� �� P���������, A������������ �

C��������

Projeto: 43/2023
Título: CINEMA NA ESCOLA

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO - DEX
PARECER TÉCNICO FAVORÁVEL

Trata-se de projeto acadêmico cadastrado no SIGAA como projeto de extensão e registrado no
Departamento de Extensão-DEX sob o código PJ035-2023. De acordo com informações
cadastradas no SIGAA, o projeto tem como objetivos "Oportunizar o acesso as produções
cinematográficas nacionais e estrangeiras; Informar a linguagem e os elementos estéticos do
cinema; Provocar reflexões a respeito do fazer cinema; Promover o debate sobre as questões
sociais, politicas e ideológicas implícitas nos filmes; Incentivar produção de pequenos filmes por
parte dos alunos". 
Trata-se de proposta apresentada por servidor vinculado a COORDENAÇÃO DO CURSO DE
JORNALISMO - CCJOR / UNIFAP e por esse motivo, a coordenação encontra-se como unidade
proponente.
Ainda de acordo com as informações cadastradas no SIGAA, o projeto tem como público-alvo
interno "ACADÊMICOS E SERVIDORES", e público-alvo externo "ALUNOS DO ENSINO MÉDIO E
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO AMAPA", e está com período de
execução de 02/05/2023 a 04/05/2024. 
Considerando que Conforme o Regimento Geral da UNIFAP ao DEX compete: I – Estabelecer
políticas, programas e metas de extensão, baseados nas propostas oriundas dos Colegiados de
Cursos; II – Elaborar seu plano de extensão, através de sistematização dos planos encaminhados
pelos colegiados dos cursos, atendendo ao calendário do departamento; III – Elaborar o relatório
anual de extensão; IV – Manter a academia e demais instâncias informadas sobre o andamento
das atividades de extensão; V – Realizar a gestão interna e externa na busca dos meios para
viabilizar as propostas aprovadas; VI – Executar, junto aos órgãos e departamentos envolvidos,
as ações necessárias para a realização do programa de extensão da UNIFAP; VII – Oficializar
junto à Coordenadoria de Ensino de Graduação a carga horária destinada às atividades de
extensão aprovadas pelos colegiados e departamento; VIII – Homologar o relatório anual das
atividades de extensão do departamento, encaminhando-o à PROEAC; IX – Proceder a avaliação
global das atividades de extensão dos colegiados dos cursos;
Informo que NÃO compete a este DEX/PROEAC realizar qualquer tipo de análise a respeito de
plano de trabalho de projeto acadêmico, mas apenas informar a academia e demais unidades
interessadas neste processo, que a proposta foi considerada como de extensão universitária e
encontra-se registrada no sistema de gestão como tal.
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